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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAITING. A/ CE
N"EDITAL DE

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N " .........
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PREGÃO ELETRONICO N"
PROCESSO N"
VALIDADE: 12 pOZE) MESES

A Secretaria Municipal de do Município de - lOtEão
Gerenciador), com sede no(a) ,.,,.., îã cidade d" ........, inscrito(a) no CNPJ/IVF sob o flo ,...., , neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de

Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ........., processo administrativo ûo ........,

RESOLVE regisftar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta A,TA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se âs partes às normas constantes na Lei n" 74.733, de 1" de abdl de

2027,no Decreto n3 77.462, de 31 de março de2023, e em confotmidade com as disposições a seguir:

t. Do OBJETO
7.1,. A presente Ata tem por objeto o registto de preços pata 

^ 
eventual conttatação d" ........,

especificadoþ) 
""(r) 

item(ns)/lote(s) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de

Pregão Eletrônico ûo .........., que é parte integrante desta Ata, assim como âs propostâs cujos Preços
tenham sido tegisuados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço regisftado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedot(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, confotme documento que segue no .Anexo
4A' -À Atu de Registro de Preços.
2.2. A. listagem do cadastro de reserva referente ao presente tegistro de preços consta como anexo 

^
esta Ata, que segue no Anexo '(8" -À rA,t, de Registro de Preços.

3. óncÃo1s) cERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)
3.1. O órgã,o gerenciador setâ a(o) a Sectetatia Municipal de do Município de

(nome do ótgão)
3.2. Além do gerenciador, nãohâ órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DE

&6Sñe€S9éôtatlllllilatttlttaal

Ë Åv. ccl. Virgílic Lìvor¡r, 17'lt, lt¿¡itinsa - Ce ¡K prçfsiturôreitaitingn.ce.gov.br

# wwwitðitingn.ce.gav.briidåW q' (85)3377-1361

W
@e¿ýæ@L



.sÞst
Ër* \

.t'
11

ltk.1, .v'r., ,-(.'''"4ö 
llc t r$\''

PRTFË|TURA MUNICIPAL DË

årÅÍråKüÅ
-* CÕnstruindç ngvos câm¡nh65 

-4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1,. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidâdes da ,{dministração Públicâ que não
pàttictpa;nm do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na cotdição de não
participântes, observados os seguintes tequisitos:

4.1,.1,. apresentação de justificattva da vantâgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 daLei n" 74.1.33, de 2021,; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadota e do fornecedor.
4.2. A. autotização do 619ão ou entidade gerenciador^ 

^penas 
serâ rcaltzada após a acettação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poder.â rcjeiør adesões caso elas possam acatÍet^î
prejuizo à execução de seus próprios contratos ou à sua capactdade de gerenciamento.

4.3. ,{pós a autorizaçäo do órgão ou da entidade gerenciadora, o 619þo ou entidade não particþante
deverâ efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em àté noventâ dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O pnzo de que tra;t^ o subitem antedor, relativo à efettvação da conttataçäo, podetá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do ôrgäo ou da entidade não patticipante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registto de preços,
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao(s) lote(s) da ata de tegistto de pteços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, p^ta, aqueles lote(s) para os quais não tenha quantitativo
tegistrado, obsetvados os tequisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. A.s aquisições ou contratações adicionais não poderão excedet, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôtio registrados na ata de

tegistto de pteços parz- o getenciadot e p^ra os particþantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totahdade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registto de preços p^tà o gerenciador e os particþantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiremà ata de tegistro
de preços.
Vedagão a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados fi^ 

^ta 
de registro de preços.

5. VALTDADE, FORMN-LZ^çLO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1, ,{. validade da Ata de Registo de Preços será de 1 (um) ano, contado apartt do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogadapot igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caþøt do attigo 84 da

Lei 1,4.1,33 /2021.
5.1.1. O contrato decorente da ata de registro de preços terâ sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observatâ no momento da contrataçäo e a cada exercício
financeiro a disponibiJidade de créditos otçamentârios, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ulüapassat 1 (um) exetcício financeiro.
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-5.1,,2. Na formaliza.çäo do contrato ou do instrumento substituto deverâ haver atndtcaçäo da

disponibiJidade dos ctéditos orçâmentários respectivos.
5.2. A. contratação com os fornecedores registrados na ata setâ" formaltzada pelo órgão ou pela

entidade interessaiJa por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autoÅzação de compra ou outro instrumento hábil, confotme o art. 95 da Lei n" 74.133, de
2027.

5.2,1. O instumento contratual de que tra;t^ o item 5.2. devetâ ser assinado no ptazo de

validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registto de preços poderão ser alterados, observaclo o
art.724 daLei n" 74.733,de2027.
5.4. ,{.pós a homologaçã.o da hcitaçäo, deverão ser observadas as seguintes condições para
fotmahzação da ata de registo de preços:

5.4.1,. Setão registrados na atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registto dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços þais aos do adjtdtcatârio,
observada a classificação daltcitação; e

5.4.2.2. Mantivetem sua proposta original,
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedotes registrados na ata.
5.5. O registo a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastto de tesewa para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitatem reduzir suas

propostas p^ra o preço do adjudicatârio antecedetão aqueles que mantivetem sua propostz origtnal,
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refete o item 5.4,2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de conúatação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no ptazo e n^s

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O pteço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado dutante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação dabcitação, o Iicitante mais bem classificado, será convocado pata assinar

a ata de registro de preços, no pta;zo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decatt o direito, sem prejuízo das sanções previstas naLein" 74.1.33, de2021,.
5.9.1,. O prazo de convocaçäo podeú ser prorrogado 1 (uma) ÿez, por þal período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja acetta pela ,{.dminisftação.

5.10. Quando o convocâdo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nâs condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, flca facultado à Administração
convocar os licitantes remânescentes do cadastro de reserva, na otdem de classificaçäo,pata fazè,-Io em
igualpnzo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.11,, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4,2.7,^ceitaf aconftatação nos teffios
do item anteriot, a Administração, obsewados o valot estimado e sua eventual atwalzaçã"o nos tetmos
do edital, poderá:

5.11,1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fotnecedores temanescentes cujos
preços foram registados sem tedução, obsewade- a oîdern de classificação, com vistas à obtenção cle

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatârio; ou
5.11.2. Adjudicar e ftrrrar o contrato nas condições ofert¿das pelos licitantes ou fomecedores
remânescentes, atendida a ordem classificatória, quando ftusttada anegociaçáo de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mâs não obrþará a Administração a cofitÍatar., facultada a rcahzação de licitação
específica para. a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU 
^TUAI-LZAçÃO 

DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão set alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes

situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncþe ou em decorência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos temos da ahnea "d" do inciso II do caput do art. 1,24 da Lei n" 14J.33, de 2021,;

6.1..2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquet ftibutos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no eclital ou no ¿viso de conttatação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços regisftados, nos termos da Lei n" 1.4.1.33, de2027.
6.1..3.1,. No caso do teajustamento, deverâ set tespeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos p^rà a contntaçâo;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá. ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos p^r^ 

^ 
conúztaçã"o.

7. NEGOCTAçÃO On PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiot ao preço praticado no mercado por
motivo supeweniente, o órgão ou entidade getenciadora cofrvocatâ o fotnecedor pan negociat a

redução do preço registrado.
7,1,.1. Caso não aceite teduzir seu preço aos valotes praticados pelo mercado, o fornecedot
setá liberado do compromisso assumido quanto ao item registtado, sem âplicação de penalidades

administtativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedotes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, pata verificar se aceitam reduzir seus preços âos

valotes de metcado e não convocará os licit¿ntes ou fornecedores que tivetam seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraptocederâ ao

cancelanrento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contataçã,o mais vantaj osa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadot comunicarâaos órgãos e às

entidades que tiverem fumado contratos decorrentes da ata de registro de preços pâra que avaliem a
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-conveniênci^ e ^ opoffunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 74.733, de 2027.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
podet cumprir as obtþações estabelecidas na ata, setâ facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador
a altençáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharâ, juntamente com o pedido de altençäo, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstte a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supeweniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo ôryão ou entidade gerenciadora" e o fornecedor
devetâ cumpdr as obrþações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registto, nos

termos do item 9.1, sem prejutzo das sanções previstas naLein" 1.4.733, de2027, e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, rlos termos do item ânterior, o
getenciador convocatâ os fornecedores do cadastro de resefva, na ordem de classificação, pan
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederâ ao

cancelamento da ata de tegistro de preços, nos teffios do item 9.4, e adotarâ as medidas cabíveis
para 

^ 
obtenção da conúatação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçäo da majotaçã"o do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confotme previsto no item 7.2 e no item 7.2.7, o 619ão ou entidade getenciadora
aisaltzarâ o preço registrado, de acordo com a tealidade dos valores ptaticados peio mercado.
7.2.6. O óryã"o ou entidade gerenciadora comunicarâ aos órgãos e às entidades que tiverem
ftmado contratos deconentes da ata de tegistto de preços sobre a efetiva altençáo do preço
registrado, parâ que avaliem a necessidade de alteração contratual, obsewado o disposto no att. 1.24

da Lei n" 74.733, de 2021,.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

8.1. As quantidades previst^s pat: os itens com preços tegistados nas atâs de registro de pteços
podetão ser remanejadas pelo ótgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou âs entidades

paticþantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade patticipante parr- ôrgþo ou entidade patticipante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para ôryþo ou entidade não particþante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadoÍa que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será consiclerado participante paø efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade patticipante para órgþo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decteto n" 77.462, de 2023.

8.5. Competirá ao 6r.9ão ou à entidade gerenciadora autorizat o Íemànejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo ôtgão ou pela entidade participante, desde que
hajapúvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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-*8.6. Caso o remaneiamento seia feito entre órgãos ou entidades de Municþios distintos, cabetâ ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas âs condições nela estabelecidas, optat
pela zceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da comprã cenftàhzada, näo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centtaltzada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ pot meio do temanejamento.

9. CANCETAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedot:
9 ,1 .1 . Descumprir as condiçõe s da ata de tegistro de pteços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar 

^ 
îotz- de empenho, ou instrumento equivalente, rto Prazo estabelecido pela

-Administtação sem justificativa nzoâvel;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, \ 2", do
Decteto n" 1.1..462, de 2023; ou
9,1,.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 756 da Lei n" 74.1.33, de

2021,.

9.1.4.1. Na hipótese de aptcação de sanção prevista nos incisos III ou IV do câput do 
^rt.756

da Lei n" 14.133, de 2021., caso a penalidade aphcada ao fornecedor não ulffapasse o ptazo de

vigência da ata de registo de preços, poderá o 619áo ou a entidade gerenciadon poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registto de preços, vedadas

contratações dedvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. serâ formabzado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciaðora, garântidos os pdncípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 619áo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá set tealtzado pelo gerenciadot, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nâs seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1,. Por nzã"o de intetesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decoffente de caso fotuito ou fotça maiot; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de metcado tornar-
se supedor ou inferior âo preço registrado, nos teffios do artigos 26, S 3" e 27, $ 4", ambos do
Decreto n' 1.1..462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pteços ensejarâ apbcaçáo das penalidades

estabelecidlas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resetva no registto de

preços que, convocados, não honratem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1,0.2. É d, .o-petência do gerenciador a aplicação das penalidades decotrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de pteço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 1.1.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos ótgãos ou entidade

a I { t I i t l
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-pafticþante, caso no qual cabetá, ao respectivo ôrgão pafitcipante ã aphcação da petahdade (art. 8", inc.
IX, do Decreto n" 11..462, de 2023).
10.3. O 619ã,o ou entidade participante deverá comunicat ao ôrgã"o gerenciador qualquer das

ocorrências ptevistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para,

cancelamento do tegistro do fornecedor.

LL. CONDrçÕES GERÄrS
11.1, As condições getais de execução do objeto, tais como os prâzos parà efittega e tecebimento, as

obrþações da Âdminisftaçã.o e do fornecedor tegistrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
71.2. No caso de adjudicação pot preço global de gtupo/lote de itens, só será admitida 

^ 
corutrata.ção

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçáo de suâ vantagern pare-

o órgão ou a entidade.

Para frmeza e vahdade do pactuado, a presente ,{,ta foíIavrada em 02 (duas) vias de þal
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada côpø aos demais

ótgãos particþantes (se houvet).

de de-

Nome do Gestor Nome do Reptesentânte da Licitante

Sectetada de Nome da Licitante
CONTRATADA

CONTRATANTE

Testemunhas:

01 02.

-t

Orgão Getenciador

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PREFEITI.].RA MUNI CIP,AL
N"EDITAL

ANEXO ((A" - À ern DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO IIr)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTTTATTVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃ,O ELETRONICO N"

DATA:-/ 
-/ 

-
Este documento é parte integrafite d^ Ata de Registo de Pteços n"

entre o Municþio de attavés da Secretatia de
celebrada

a Empresa
culos pteços estão a seguir registrados, em face à rcahzação do

PreEão nl.ttÀ"i." ";

Nome do Gestot Nome do Representante da Licitante

Sectetada de Nome daLicitante
CONTRATADA(Gercnciadol

CONTRATANTE

s * * i I a I i

e

s t t I I t I

*r prêfêiìura,.êitnitin gn.ce.gcv.br

{* www.itðitinga"ce"g*v.br

ü Av. üel" Virgflio TÉvçra, 171Q, ltâ¡t¡ngå - CÊ

q" {ås} 3377-1361

Fornecedor
LOTE

Item Especificagão do item
M,arca f
Modelo

Valot Total

Conforme
Referência
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EDITAL DE N" 2024.05-03.13P8

ANEXO (38" - À ere DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO rII)

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue Äação de fotnecedores que aceitatam cotar os

itens com preços þais ao adjudtcatâtio:

Item, Especificação do item Matca /
Modelo

Unid. Quant.
Valot
Unit. Valor Tot¿l

Conforme o Termo de
Refetência

Seguindo a orclem de classificação, segue telação de fornecedotes que mantiveram sua

proposta otiginal:

Especificação do item Marca f
Modelo

Unid.
V.alor
Unit. Valor Total

Conforme
Refetênci¿

TOTAL LOTE 

-:
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